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DESPACHO

Cuida-se de Petição Eletrônica n. 650338/2021 (fls. 41-47) formulada por 
JOÃO PAULO SANGION requerendo a juntada de "documentos necessários e 
suficientes para a reapreciação do pedido de concessão de liminar, onde constam todas as 
datas necessárias para o cálculo do prazo prescricional" (fl. 41), a fim de que a matéria 
relativa ao prazo prescricional seja reanalisada.

Encerradas as atribuições desta Presidência com o indeferimento liminar do 
presente habeas corpus (fls. 20-21), não há nada a prover.

Publique-se.

 
Brasília, 14 de julho de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente
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